Ata nº. 1015/2023
Aos 23 (vinte e três ) dias do mês de maio do ano de 2.023, às 19:00 horas, reúnem-se em Sessão Ordinária, no Plenário da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, Vereador “Renato Nasser”, os Senhores Vereadores Altamir da Silva Nazário, Marta Conceição de Almeida, Jozimar Santos Batista,  Amilson Claudio Neponoceno, João Augusto de Arruda,  Alexandre Ribeiro de Lucena, Vanuzia de Araújo Alves, Carlos César Ribeiro de Souza, José George Bezerra Ribeiro,  Ademir Antônio de Figueiredo, sob a Presidência do Vereador  Flávio Loureiro. Havendo número legal de Vereadores o Senhor Presidente declara aberta a Sessão e solicita do 1º Secretário Vereador Altamir da Silva Nazário a efetuar leitura de versículo bíblico e pauta da presente Sessão, a saber: ATAS NºS.  1009, 1010/2023; REQUERIMENTO SUBSCRITO PELO SENHOR BENVINDO PEREIRA DE ALMEIDA, REPRESENTAÇÃO POR QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR, EM DESFAVOR DO VEREADOR JOÃO AUGUSTO DE ARRUDA; REQUERIMENTO SUBSCRITO PELA SENHORA IVONETE FRANCISCA REIS E OUTROS, PEDIDO DE ABERTURA DE CPI, C/C COM AFASTAMENTO DO PREFEITO, VICE-PREFEITA, SECRETÁRIOS E SERVIDORES ENVOLVIDOS PARA APURAR AS IRREGULARIDADES POR 180 DIAS; INDICAÇÕES – VEREADOR FLÁVIO LOUREIRO - Nº. 068/2023; INDICAÇÕES – VEREADOR ALTAMIR DA SILVA NAZÁRIO - Nº. 037, 038/2.023; INDICAÇÕES – VEREADOR JOZIMAR SANTOS BATISTA -Nº. 008, 009, 010/2.023; ORDEM DO DIA: REQUERIMENTO SUBSCRITO PELO SENHOR BENVINDO PEREIRA DE ALMEIDA, REPRESENTAÇÃO POR QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR, EM DESFAVOR DO VEREADOR JOÃO AUGUSTO DE ARRUDA; REQUERIMENTO SUBSCRITO PELA SENHORA IVONETE FRANCISCA REIS E OUTROS, PEDIDO DE ABERTURA DE CPI, C/C COM AFASTAMENTO DO PREFEITO, VICE-PREFEITA, SECRETÁRIOS E SERVIDORES ENVOLVIDOS PARA APURAR AS IRREGULARIDADES POR 180 DIAS; PARECERES DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 010/2023.Com a palavra o Senhor Presidente coloca em discussão as Atas nºs. 1009 e 1010/2023, sendo as mesmas votadas e aprovadas, por unanimidade. A seguir é colocada a palavra livre no expediente. Faz uso da mesma o Vereador Carlos César Ribeiro de Souza, referindo-se a Denúncia protocolada diz que está inserido o nome da Vice-Prefeita, a qual não deve ser incluída nos atos da administração pública, já que não assina nada, e que em relação a legalidade não há nenhum Parecer Jurídico para que estejam pautados na legalidade ao votar esta Denúncia; efetua leitura do Artigo 61 e 65 do Regimento Interno que menciona sobre Comissões Temporárias e suas finalidades,  faz suas considerações acerca deste dispositivo, ressaltando que se já está no GAECO, Ministério Público e Tribunal de Contas a estes cabe a função de fiscalizar e averiguar a veracidade. Finaliza dizendo que o seu questionamento é acerca da legalidade da tramitação da Denúncia nesta Casa de Leis. Com a palavra o vereador José George Bezerra Ribeiro diz que nesta Sessão o que se pede é abertura de uma CPI para investigação, já que a Câmara é soberana para deliberar sobre, e já que não há nada ilegal, não há o que temer. Com a palavra o Vereador Ademir Antônio de Figueiredo, diz que o Vereador Carlos César está defendendo a Vice-Prefeita e neste caso como parte interessada será requerido o impedimento do voto dele. Com relação as empresas citadas, diz que desde o início do mandato estão acompanhando os trabalhos do Prefeito, sempre deliberaram os projetos voltados à população de Rosário Oeste e que deram liberdade para que ele trabalhasse nesses últimos 2 anos, porém neste terceiro ano ele não está correspondendo a altura, atender a classe muito importante que são os professores, e isso é sinal de incompetência e que não tem interesse em atender esta classe. Como Vereador está aqui em defesa do povo e a Denúncia é de eleitores que clamam pela merenda escolar, transporte escolar, uniformes que estão nos orçamentos. Descreve acerca das empresas denunciadas e ressalta que essa Denúncia já está em diversos órgãos de fiscalização, tais como GAECO, Ministério Público, Delegacia Fazendária, Tribunal de Contas e Delegacia Especializada de Combate a Corrupção. Cita que as ramas foram compradas em Campo Grande,  fora de Mato Grosso, e isso provará com as notas emitidas, assim como outra empresa que é de Ribeirão Cascalheira como fornecedora de produtos, isso é apenas alguns dos casos que constam da Denúncia; cita ainda que a empresa da Vice-Prefeita presta serviços à Prefeitura, assim como a empresa do Vereador Jozimar, os quais serão averiguados, já que há uma vedação na Lei Orgânica Municipal e isso quem decidirá pela legalidade e julgamento é a Justiça, já que as provas estão todas anexadas. Com a palavra o Vereador Jozimar Santos Batista diz que a sua empresa JS Batista e Eventos existe desde 2009 e o que o incomoda é que os filhos de Rosário não podem crescer; desde a época do Prefeito João Balbino foi apontado pelo Ministério Público e este arquivou o processo porque não tinha cabimento as denúncias e hoje novamente a sua empresa é apontada em Denúncia; diz que são situações assim que o deixa indignado e acredita que o Ministério Público vai analisar e trará toda realidade à população; diz que o Vereador Ademir fala com tanta veemência como se fosse o mesmo que tivesse apresentado a Denúncia. Com a palavra o Vereador João Augusto de Arruda diz que está sendo acusado por um ex parlamentar que passou quase 30 anos nesta Casa, por filmar umas casas nos fundos do Hotel Alvorada e que se for assim terá de prender todos que estão em grupos de WhatsApp, inclusive vem sofrendo humilhações nesses grupos e nunca denunciou ninguém por isso; o ex parlamentar que o denunciou está enciumado por este Vereador estar ocupando uma cadeira nesta Casa, inclusive foi o que mais o perseguiu nesta Casa, criou duas CPI pra cassar este Vereador, mas vejam onde é que ele está hoje; hoje vai votar, como os demais parlamentares, pois cada um é dono do seu voto; tem que criar CPI pra investigar o Prefeito, mas ele já está sendo investigado pelos órgãos competentes, e ressalta que não vai parar de fiscalizar e tem certeza que os demais colegas irão votar pelo arquivamento da Denúncia; se caso criar a CPI os três Vereadores irão apurar o que consta da Denúncia e enviar aos órgãos competentes para apuração dos fatos. Com a palavra o Senhor Presidente agradece a presença da Polícia Militar e solicita que os presentes mantenham em ânimo de harmonia. Usando a palavra o Vereador Altamir da Silva Nazário refere-se a fala do Vereador Jozimar e diz que muitos rosarienses gostariam de prestar serviços a Prefeitura e não conseguem e se for concorrer nas licitações também não ganham; diz que os Vereadores foram eleitos pra fiscalizar,  sempre apoiaram o Prefeito nas ações do Município, na intenção dele fazer o melhor, mas a situação poderia estar diferente as crianças tendo uma vida escolar digna; como Vereador sua posição é de ser honesto e sempre pautará por esse princípio e devem fiscalizar essa Denúncia e se não haver nada de ilegal que o Prefeito continue a sua gestão. Com a palavra o Senhor Presidente solicita dos presentes que se mantenham em ordem e passa a palavra a Vereadora Vanuzia de Araújo Alves diz que está com a sua neta internada, mas aqui está para votar, porque a educação está sucateada e sente orgulhosa de poder dar o seu voto, já que a CPI é para investigar. Com a palavra o Vereador Jozimar diz quando a pessoa participa de licitação ou carta convite ela precisa estar com as documentações em dias, e a sua empresa nesse ramo de prestação de serviços é uma das únicas que agrega todos os documentos necessários. Com a palavra a Vereadora Marta Conceição de Almeida, referindo-se a Denúncia diz que não existe isso de afastar Prefeito e Secretários por 180 dias, já que a legislação fala de 90 dias e que aqui não estão para brincadeiras; no início eram 08 novos Vereadores e foi taxada como continuidade, ficando fora de todas as Comissões e nisso ficou esses últimos dois anos; diz que essa Denúncia e CPI começaram ilegal, visto que quer afastar Prefeito, Vice e Secretários por 180 dias, sendo que o legal é de 90 dias e quem assume em caso de afastamento é a Vice-Prefeita; diz que ninguém está contra o Prefeito, mas por uma cidade e um objetivo, pois é muito fácil falar de Rosário Oeste quando não se vive aqui, não come o mesmo sal daqui; disse que foi comparada a lixo ao postar uma foto junta com os Vereadores Amilson e Alexandre  próxima ao caminhão de lixo, e ressalta que mesmo com essa crítica se sentiu forte para defender esse Prefeito. Com a palavra o Vereador José George refere-se ao Vereador Jozimar e diz que Rosário Oeste precisa valorizar os seus filhos, mas esclarece que Carta Convite é carta marcada, e este já sabia que seria vencedor. Passando à Ordem do Dia é colocado em votação o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de Lei nº. 010/2023, o mesmo é Rejeitado; posto em discussão Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, o mesmo é votado e aprovado; da mesma forma é colocado em discussão o Projeto de Lei nº. 010/2023, usa a apalavra o Vereador Ademir esclarecendo que como Presidente da Comissão de Constituição e Justiça foi contrária a matéria visto que não havia informações acerca dos pontos de ônibus que seriam implantados e agora esclarecido, vota favorável à aprovação deste Projeto. Posto em votação o Projeto de Lei nº. 010/2023 o mesmo é aprovado por unanimidade. Dando continuidade é colocado para apreciação do Plenário REQUERIMENTO SUBSCRITO PELO SENHOR BENVINDO PEREIRA DE ALMEIDA, REPRESENTAÇÃO POR QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR, EM DESFAVOR DO VEREADOR JOÃO AUGUSTO DE ARRUDA, sendo o mesmo rejeitado com 10 (dez) votos contrários. Prosseguindo informa que passariam a apreciação do REQUERIMENTO SUBSCRITO PELA SENHORA IVONETE FRANCISCA REIS E OUTROS, PEDIDO DE ABERTURA DE CPI, C/C COM AFASTAMENTO DO PREFEITO, VICE-PREFEITA, SECRETÁRIOS E SERVIDORES ENVOLVIDOS PARA APURAR AS IRREGULARIDADES POR 180 DIAS, usa a palavra o Vereador Ademir Antônio que mencionando o Artigo 69 e 81, V do Regimento Interno e Artigo 16 da Lei Orgânica Municipal, requer o impedimento do voto do Vereador Carlos César; em aparte o Vereador Carlos César diz que se o seu voto for o decisivo, assim o considerará nulo;  prossegue o Vereador Ademir requerendo impedimento do voto dos Vereador Jozimar e Carlos César; em aparte o Vereador Carlos César diz que o Presidente da Casa só vota em caso de empate e ele tem interesse porque quer assumir a Prefeitura; prossegue o Vereador Ademir dizendo que o Vereador Carlos César poderá recorrer em juízo, e reafirma seu pedido de impedimento dos Vereadores Carlos César e Jozimar na votação e composição da Comissão; Com a palavra o Senhor Presidente solicita a plateia a manter-se em silêncio. Usa a palavra o Vereador Amilson Claudio Neponoceno diz que nunca viu tamanha desordem, e diante do que está se passando solicita o impedimento do Vereador Ademir e também do Vereador Flávio Loureiro, Presidente desta Casa, já que ambos têm interesse. Com a palavra o Senhor Presidente pede a compreensão dos presentes, já que é uma matéria que precisa exaurir as discussões. Com a palavra o Vereador Carlos César justifica o seu posicionamento em relação a forma de pedido e dos votos, e do número que é necessário para aprovação e o que está arguindo é sobre a legalidade de abertura da Comissão. Com a palavra o Senhor Presidente citando os Artigos 69 e 81 do Regimento Interno e Artigo 16 da Lei Orgânica Municipal defere o pedido do Vereador Ademir Antônio e indefere o pedido do Vereador Amilson Claudio Neponoceno, ficando desta forma os Vereadores Carlos César e Jozimar impedidos de votar. Coloca em votação o requerimento subscrito pela Senhora IVONETE FRANCISCA REIS E OUTROS, o mesmo recebe 04 (quatro) votos favoráveis e 04 (quatro) contrários, e havendo o empate, o Presidente vota favorável, ficando desta forma recebida a Denúncia, pelo Plenário. Havendo equívoco quanto ao encerramento da Sessão, o Senhor Presidente informa que passariam ao sorteio dos nomes dos Vereadores para composição da Comissão Processante. Convida os Vereadores Alexandre Ribeiro de Lucena e Vanuzia de Araújo Alves para conferência dos nomes; posteriormente convida os Vereadores José George e Amilson para o sorteio dos nomes, sendo os mesmos: Amilson Claudio Neponoceno, João Augusto de Arruda e Ademir Antônio de Figueiredo. Convencionado entre os sorteados, o Senhor Presidente efetua leitura de Resolução nº. 002/2023, ficando a Comissão Processante composta da seguinte forma: Presidente: Vereador João Augusto de Arruda; Relator: Vereador Amilson Claudio Neponoceno; Membro: Vereador Ademir Antônio de Figueiredo. Concluída leitura de inteiro teor da Resolução nº. 002/2023, agradece a presença de todos e assegura que estão cumprindo com a função que cabe a esta Casa, já que os Vereadores são eleitos para fiscalizar e que no final será dado encaminhamento aos órgãos competentes, como também dando conhecimento à população. Nada mais havendo a tratar é declarada encerrada a Sessão, lavrando-se esta Ata, cujas palavras na íntegra encontram-se gravadas nos arquivos digitais deste Poder Legislativo, e após publicação no mural de costume, será submetida a apreciação do soberano Plenário e aprovada, vai devidamente assinada pelo Presidente e 1º. Secretário. Em tempo: o Vereador Carlos César Ribeiro de Souza requer retificação da Ata para que conste a sua indagação quanto ao número de votantes para efeito de quórum que seriam um total de 06 (seis) votos, maioria simples, visto que o Presidente considerou a presença de todos, inclusive dos impedidos.
